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Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei a.° 8.666 de 21/06/93 e 
suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A pregoeira do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, designada pela Portaria n° 230/2018, de 02 de 
janeiro de 2018, torna público para conhecimento de todos os interessados que às 13:00hsdo dia 08 de 
Março de 2013,na Sede da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuon Pinheiro, localizada à Avenida dos Três 
Poderes n° 75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 61645-000, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, 
formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIALN °  2018.02.15.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital e seus o nexos. 

Contratação de empresa para prestação de 	serviços de apoio 
administrativo em marcação e acompanhamento de consultas e 
exames especializados nas instituições de saúde, situados no estado 

Objeto: . 

do Ceara, diante nos necessidades da secretaria de saúde do 
município 	de 	Dep. 	Irapuan 	Pinheiro/CE, 	Conforme 	projeto 
básico/termo de referência em anexo ao edital. 

íipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Global  

Espécie: Pregão Presencial 

Secretaria/Órgdo 
Secretaria de Saúde 

Intereado: ss 

DEFINIÇÕES GERAIS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital: 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participo desta licitação; 
1 HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídico, regularidade 

e Irobolhista, econõmico-financeiro, que seja exigido neste edital, do vencedor da fase de 
- proposta de preços; 

4. ADJUDICA ARIA: Pessoa Jurídica vencedora do licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
S. CONTRATANTE: O Município de Dep. Irapuan Pinheiro, olravés do(s) órgão(s) competente(s) que 
é(são) signolário(s) do instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
Contrato com a Administração Público; 
7. FISCALIZAÇÂO/INTERVENIËNCIA: A Prefeitura Municipal de Dep, Irapuan Pinheiro, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executiva Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos inleressados, recebimento dos envelopes das proposlas de 
preços e do documentação de habililação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos 
proponentes, condução dos procedimentos relativas aos lances e à escolho da proposta ou do lance 
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos 
trabalhos do equipe de apoia, recebimento, o exame e o decisão sobre recursos e o encaminhamento 
da processo devidamente instruído, opôs a adjudicação, á ouloridade superior, visando á 
homologação e ou a contratação; 
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9. EQUIPE DE APOJO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formaSapcf,  
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do 

	

pregão; 	 - 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenodora de 
Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 
Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no coso de interposição de recurso, homologar o resultado 
da licitação e promover a celebração do Contrato e contratos; 
1LGLOBAL: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12.PMDJP: Preleitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro. 

PARTE A .- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são eslabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
Contraio/coaa Lato. 

RTE 6-ANEXOS 
,',nexo 1- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexa II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo 1V-Minuta do Contrato. 

1-DO OBJETO 
- .;kÇ'T5/ 

1,1 - A presente licitação tem por objeto oControtação de empresa para prestação de serviços de 
apoio administrativo em marcação e acompanhamento de consultas e exames especializados nas 
instituições cio saúde, situados no estado do Ceará, diante nos necessidades da secretaria de saúde do 
município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, Conforme projeto básico/termo de referência em anexo ao 
edital.,tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte integrante deste edital. 

2 DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento das documentos de condições de participação, credenciarnento, dos envelopes de 
'propostas de preços" e "documentas de habilitação"; 
2.2 - Verificação dos condições de participação e procedimento de Credenciamenta dos 

presentantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 - Adjudicação; 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
........................................ 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, 
em comandita simples, em comandita por ações, anãnima e limitada) e de sociedades simples 
associações, fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, 

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro e 
que salisíaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
sociais carnpaliveis com o objeto da licilaçãa. 
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3. 1 	- A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da li 
implicará na impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 
3.3 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
13.1 - Se anies do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócias, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame. 
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após o abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão aulomaticamenle 
desclassificados do certame, independentemente da preço proposto. 
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Prefeitura Municipal de Dep. Irapuon 
Pinheiro-CE, ou lenham sido declaradas ïnidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem coma licitantes que se apresentem 

ínstituídas na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 
- Empresas cujos diretores, gerentes, sócias e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Dep. trapuan Pinheiro, membro efetiva ou substituto da Comissão de Pregão, 
bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
3.6 .. A(s) empresa(s) participante(s) da presente processo ticilalória deverá(ão) estar ciente que a 
objela adquirido estará sujeito à aceitação pela órgão recebedor, ao qual caberá a direita de recusar 
caso não esleja de acordo cam o especificada no Projeta Básico/Termo de Referencia da presenle 
licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse 
pública devidomenle justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável das 
termas e conteúdos deste edital e seus anexos, a observãncia dos preceitos legais e regulamentas em 
vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresenladas em qualquer fase da licitação. 
3.8 - As empresas enquadradas coma Micraempresas (ME) e Empresas de Pequena Porte (EPP), 
conforme incísas 1 e II da Artigo 3 °  da Lei Complementar n °  123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
prelenderem usufruirem de seus benefícios nesta licitação da regime diferenciado e favorecida prevista 
naquela lei, deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial, nos termas da art. 8°  da IN 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registra 
no Comércio. 

- As empresas enquadradas no regime diferenciada e favorecido das Micraempresas (ME) e 
L1npresas de Pequeno Parte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista na subitem anterior, 
poderão participar normalmente da certame, porém, em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime. 
3.10 - O início da sessão de credenciamenlo dar-se-á até o horário previsto na preãmbuto deste edital 
sem tolerância (para as proponentes) para passíveis atrasas, podendo haver airosos exclusivamente par 
parte da Comissão, somente em casa forluito ou de torça malar. 
3.11 - Os documentos quanto à comprovação de condições de participação, deverão ser 
apresentadas junta aos documentos de credenciamento, na forma do item 4,6 e 4.8. 

4. DO CREDENCtAMENTO 
.........................: 
4,1 - Na dia, hora e local definidos no preãmbulo deste Edital, será realizada sessão público para 
recebimento das documentas necessários à condição de participação, Credenciamenta, envelopes 
contendo os Propostas de Preços e Documentas de Habilitação, devendo a interessado ou seu 
representante, se for o casa, credencior-se a perante PREGOEIRA Oficial da Município de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 
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4.2 - Cada FioU ante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamer 
documentação hábil de credenciamenlo, a qual será a única admitida a intervir nas diversas fases da 
procedimento lidtatório, respondendo assim, para todas as efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licilatório, sendo admitido, 
para esse efeito, um único representante por licitante interessado: 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá 
escolher qual er presa o representará: 
4.5 - Na decorrer do procedimento ticitalório, os licitantes poderão nomear representantes, casa não os 
lenha feito, descredenciar ou substituir as já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste ilem, Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa/entidade licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para o credenciamento da representante deverão ser apresentados os seguintes documentas: 

4.6.1 -tópia de seu documento oficiar de identificação (com foto) da representante, válido na 
<'ma da lei: e 

4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado 
no if em 1 do ANEXO Itt deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor da licitante ou 
titular de firma individual; e 

4,62/ Documento que comprove ci titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa 
jurídico, ata de suo eleição, elo.); e 

4.6.4 YDectaração (com firma reconhecida em cartório) de Pleno conhecimento, de aceitação e 
de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo 
disposto no ilem 2 da ANEXO itt deste Edital; e 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
tirma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser opresentodos 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídico, ato de sua eleição, 
etc.), nos quais estejam expressas seus poderes paro exercer direilos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhado da documento oficial de identificação. 
4.8 - Os documentas etencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes 
de Proposta de Preço e de Documentes de Habilitação, para que possam ser analisados na início dos 
trabalhos. 

- A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não 
mplicaró na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e 
responder pelo participante nas diversas etapas do procedimento. tendo em vista o Credenciamento 
que esta elopa é fundamental e obrigatório ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n ° 3.555 
de 08/0812000), exceto o ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social 
da proponente com o objeto do licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições 
de participação e consequentemente ensejo ao desci endimenlo quanta às exigências editatícias, 
proporcionando, assim, a eliminação sumário da competente processo ticitolónio, acarretando ao não 
prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 
1,10- A PREGOEIRA ao iniciaras trabalhos, promoverá a chamada para credenciomento de todos os 
interessadas paro entregarem os documentos de credenciamonto e envelopes, caso não exista demais 
monitestaçães, dor-se-á por encerrada a etapa de credenciomento, não se admitindo licitantes 
retardatários. 

5 -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

' LvflZ"r 	4n,l
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5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens Ud4, 
cada Ficitanle deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de docurnenf os, a saber: 
Proposta de Preço" e 'Documentos de Habilitação". 

5.2- Os conjunlos de documentos relativos à"Proposta de Preços' e aos "Documentos de Habilitação 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados 
à Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, identificados com o número do presente licitação, com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ('Proposta de Preço" ou 

Doc umen t os  de Habilitação"), respeclivamente. 
5.3- Todos as documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por 
cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a 
autenticidade pela Pregoeira ou servidor iniegrante da Equipe de Apoio. 
5.11- Não serão aceitos documentos apresentados par meio de tifos, discas magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesma aulenticadas, admitindo-se fatos, gravuras, desenhas, gráficas ou 
catálogos apenas cama forma de ilustração das prapos las de preço. 
5.12- Os documentos necessários à participação ria presente licitação, compreendendo os 

rcumentos de condições de participação, credenciamenta, as propostas de preços e documentas 
íerenIes à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

5.13- Quaisquer documentos necessárias à participação no presente certome licitatória, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticadas pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idicn'ia oficial do Brasil, par tradutor juramentada. 
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
validade em seu bojo, deverão ler sido emitidas nas 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada 
para a recebimento dos envelopes, salva determinação legal especifica em contrário, comprovada 
mediante documenta. 

5.1.1 - Exceluam a exigência anleriar, os documentas a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste 
edital; 

6- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
:ri r:..::aoL 	ricoiae 	 :.:.. 10 T.'.000E?0.10e_7iL00 

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrada ou cam carimba 
com os dados da interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável eu confeccionada 
por máquina, impressa por computador ou qualquer processa eletrônico, sem alternativas, emendas, 
rasuras ou er'ilrelinhas, datada e assinada, e, contendo na parte externa da envelope correspondente 
as seguintes indicações: 

"A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2018.02.15.1 
LICITANTE: 	CNPJ 
ENVELOPE N°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado na ANEXO II deste 
Editai, contenda: 

6.2.1- A modalidade e a número da licitação; 
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Freteilura Municipal de Dep. Irapuon Pinheiro; 
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, 
identificação da respectivo banca, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico 
do proponente; 
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termas do edital; 
625- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
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6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consign da no 
edital, corri a respectiva marca; 
627- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, cusios e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licilado, inclusive a margem de lucro. 

6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do tem 6.1 deste 
edital, a mesma poderá ser assinada no momento da conslatação da falha, desde que os responsáveis 
legais estejam previamente credenciados e estejam presenles na sessão correspondente e 
credenciados para o cio. 
6.4 - Os preços constanles da proposta do ticilanle deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao ticilante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser colados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços proposlos serão de exclusivo responsabilidade do licilante, não lhe assistindo o direito de 

r'?eitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
.3o previsto cm lei. 

6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e lotais, prevalecerão os primeiros, podendo a 
Pregoeira proceder às correções necessárias quanlo aos resultados dos cálculos dos valores totais dos 
itens corrigidos. 
6.7 - Os quanhtalivos licitados a cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes, 
6.7.1-A proposta deve, contemplar o quanlit ativo deitem em sua totalidade conforme licilado, 
6,8 - A apresentação do proposta de preços implica na ciência clara de todos as termos do edital e 
seus anexos, erri especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
compelição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral ás 
suas disposicões e à legislação aplicável, às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, allerada e 
consolidada. 
6.9 - Os preços o serem cotados deverão levar em conta os preços eslimados para a contratação, 
insertos na ptntiitho anexa ao processo. 
6.10 - Na análise dos propostos de preço a Pregoeira observará preferencial nienle a preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observara preço letal. 
6,11 - Será desclassificada a proposta de preços apresenlcda em desconformidade com o iteni 6 deste 
cdi 101. 
6.12 - Somente serão aceitos os documenlos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 

cebimenta pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido á licitante fazer qualquer 
odendo aos já entregues a Pregoeiro. 
6.13 - A PREGOEIRA poderá, a qualquer lerripo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para 
melhor avaliação, ficando a licitanle obrigada, sob pena de desclassificação, o apresentar tal 
amostra/demonstração, no prazo definido pela Pregoeira, contadas a partir da inlimação. 
6.13.1 - No caso a amostra do item, eslo será recebida da fona designada pela Pregoeira, no prazo 
estipulado, remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião do abertura das propostas de 
preços, e analisado por técnico designado pelo titular da órgão, devendo o laudo ser devidamente 
datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão, 
6.13.2 - Na caso do siluação referida anteriormente no item 6.13 e 6.111, a Pregoeiro lornecerá aos 
interessadas, a resultado o da análise [eito pelas responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no 
prazo máximo dito no momento da entrego/execução da amoslra/demonslraçõo e procederá em 
seguido, dando continuidade nos lrãmites seguintes do processo na formo do item 3 deste edital. 

7-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

yr,2'n2n 	 . 
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71- O envelope 'Documentos de HabiJilação" deverá conter os documentos exigidos em uni ú - a 
via, e ser apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição na seu 
frontispício: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2018.02. 15,1 
LICITANTE: 	CNPJ 

LEN V E LOPE NO 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Dep. trapuan Pinheiro, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, as quais serão analisados pela 
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
J,,3.] REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, na registro público de empresa mercantil 

1 Junta Comercial; devendo, na casa da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
cia Junta ando opera com averbação no registra da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro pública de empresa mercantil do Junta Comercia!, em se tratando de sociedades 
empresários e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentas de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresen lar o registro da 
Junta ande opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício: devendo, 
no casa do licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registra das 
Pessoas Jurídicas da Eslado onde opera com averbação na Cor! ária onde tem sede a matriz. 
7.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão campolenle, quando a atividade assim o exigir. 
7.15 - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMED,  tipo empresarial que 
se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente 
dispanibitizada integralmente em ambiente virtual, par meia do sitio: 
www.partatdoempreendedor.gov.br ; 

- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VALIDO NA FORMA DA LEI E PROVA DE CADASTRO 
PESSOA FISICA - CPF, da(s) Sócio(s)-Administrador(es) e/au Titular da Empresa. 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rama de atividade e compatível com a objeta 
contratual; 
7.4.3-. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.31- a Fazenda Federal (consisfindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
7,4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
7.4,3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, no forma da Lei: 
7.4.14- a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.4.15- o Jusiiça do trabalho (Certidão Negoliva de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
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7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar to 
documentação exigida para efeflo de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
7.4.5- -tavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias Úieís, cujo termo inicial corresponderá ao momenlo em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perfodo, o critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no cri. 81. da Lei no 8.666/93, senda facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do canlrata, 
ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o casa. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.5.1. Certidão negaiva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

rN52 Balanço Patrimonial e demonstrações conlábeis do último exercício sacia!, já exigíveis e 
.jresenlados na fauna da lei, devidar'nente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerradas há mais de 03 (três) meses 
da data de opresentaçãa da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor. 

7.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.6.1- tDectaroção (com firma reconhecida em cartório) de que, em cumprimento ao estabelecido no 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada na DOU de 28/1011999. e ao inciso XXXI(I, do artigo 70,  da 
Canstituiçãa Federal, não emprega menores de 8 (dezoilo) anos em trabalho noturna, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
7,6.2- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os 
termos deste odilat e seus anexos, conformo modela constante dos Anexos deste edital; 
7.6.3- Declaração (com firma reconhecido em cartório), sob as penalidades cabíveis, de incxistóncia de 
foto superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modela constante das Anexos deste edital (ai -t.32, §20 , da Lei n.° 
8.666/93). 

r. 

/ 7 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que [amem abertos integrará os autos do 
processo licitotório e não será devolvido, 
7,7.1 . Os envelopes com os documentos retalivos á habilitação dos licilantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na próprio 
sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde os mesmas Ficarão sob o guarda da Comissão 
de Pregões, podendo ser requerido samenle ao julgamento definitivo do mesmo. 
7.7.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias corridos  disposição das respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 
7.8 - Será inobilitada o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á tose de 
Hahitilaçõo, bem cama apresentar as documentos defeituosos em seus conteúdos e Forma. 

8-DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
. •... ... 	 /Tti'.fCC'2 ;,"/' :t;: 	 •.:"•'T;.!ffr. 	 I_2:non . nin:':. 	,rcrr' 	 tV' 
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8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a aberlura da licitação em sessão pública, dirigia par 
urTIPRE000- IRA, e realizar-se-á no endereço constante do F'reãmbuto deste Edital, seguindo o 
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor, 
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário 
estabelecido no preâmbulo deste Edilal lerá início à sessão pública do Pregão Presencial, no presença 
dos representantes dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ata, onde a Pregoeira 
receberá de cada licilanle ou de seu representante os documentos a que se referem o ilem 4 deste 
edital (Credonciamento) e os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em 
envelopes distintas, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazenda registrar o nome dos 
licilan les que assim procederam. 
821 - Depois de encerrado a recebimento dos envelopes, nenhum outra envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrego dos envelopes não caberá desistência por parle de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrenle de ralo supervenienle e aceila pela Pregoeira. 

8.3- CREDENC1AMENTO: No início da sessão os representantes das interessadas em participar do certame 
'verão se identificar e se for o casa comprovar a existência das necessárias poderes para formulação 

co propostas e para a prática de lodos os demais atos inerentes ao certame, na forma do ilem 4 deste 
instrumento, assinando então lista de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a 
Proposla de Preços" de lodos os licitanles, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a 

verificação da conformidade das propostas com os requisilos eslabelecidos no ec.Hlai. A seguir. a 
Pregoeira informará aos parlicipantes presenles quais licitantes apresentaram propostas de preços para 
o(s) abjeto(s) da presente licitação e as respectivos valores ofertados. 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeiro examinará o 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos 
ermos desse edital. 

8,4.2- A PREGOEIRA poderá, a qualquer lempa, determinar a suspensão da sessão. a fim de que o setor 
técnico da(si Secretaria(s) interessado(s) na presenle licilação proceda ao exame de qualidade e 
compatibilidade dos itens com os lermos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 
8.5- CLASSIFICAÇAO NICIAL:A PREGOEIRA lará a ordenação das propostas de lodos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante corri proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aqueles que lenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em aló 10% (dez por 

ento) relativamente à de MENOR PREÇO GLOBAL, para que seus representanles participem dos lances 
:.rhais 
.5.l- Casa nõu sejam verificadas no mínimo 03 (três) proposias de preços nas condições definidas no 

sub item 7.5. o, Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
ropresenlanles participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 
8.6- LANCES VERSAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formuladas de forma sucessiva, em valores dislintos e com preços docrescentes, 
obedecendo as seguintes disposições: 
8.6.1- A PREGOEIRA convidara' •:ndividuaInenfe os ticilaníes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. Na casa de empate de valor entre proposlas será realizado 
imedialomenle sorteio visando definira order'n de lance entre os licitantes empatados. 
8,6.2- Só seiúo aceitos os lances cujas valores forem inferiores ao última lance que lenha sido 
anteriormente registrado, 
8.62- A PREGOEIRA na início eu no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) delerrnir;or um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais o serem realizados: 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; .................... 
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8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com os determinações emanadas do Pr-' oeira 
rio forma do sub item anterior. 
845- Prectui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar 
de aresentor lonce no prazo determinado pela Pregoeiro na forma da alínea ub  do sub herr 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesma excluido da rodada de 
lances por não ofertar lance menor do que os concorrenles, poderá ofertar o seu menor preço a fim de 
classificação; 
8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
para eleito de classificação ao final do etapa competitivo. 
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrado a etapa competitivo e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6.9- A PREGOEIRA poderá negociar diretamente com o proponente para que seja oblido preço 
melhor para a Administração nas shuações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, 
depois de declarado a encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 

/-sjtante classilicada for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 
.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sarn que se 

realizem ances verbais, a desempale se fará por sorteio, em ato público, no própria sessão da Pregão 
Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficta, será assegurada, coma 
critério de desempate, preferência de canlrataçãa para as microempresas e empresas de pequena 
parte, nas lermos da art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6,11.1. Entende-se par empole ficta, aquelas siluações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cenlo superiores á 
proposta mais bem classificada. 
8.6.11.2. Não acorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado par empresa que se 
enquadre coma microempresa ou empresa de pequena porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.611 deste Edital, ocorrendo o empole tida, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa d(-,  pequeno parte mais bem classificada será convocada para, 
em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da certame, 
no prazo máximo de 5 (cinca) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o abjeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequena porte, na forma do 
'cisa anterior, serão convocadas as remanescenles ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo 
utervalo perccntuat de 5%, na ordenn classificatória, para o exercício do mesma direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enconIrerri no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarado encerrada a etapa campetiliva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, a Pregoeira examinará o aceitabilidade da primeira classificado, 
especialmente quanta à cantarmidade entre o proposta/alerta de menor preço e a vaiar estimada 
para a contratação constante da planilha anexa ao processa, decidindo mativadomenle a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexeqüível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação 
da licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposta na subifem anterior. 
8.6.16- Diante da hipótese ratada na subilem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", 
negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor alerta que a sua 
proposta anlcriormenle oterecida a fim da conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exeauibitidade da licitou te anteriermen te classificada. 
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8.6.17- O lance verbal depois de proferida será irretratável, não podendo haver desistência d6s tonc 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admflindo complemenlação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços monifeslamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercada, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não sorão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores 
estimadas para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que foram iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo selar competente da Preíeitura de Dep. trapuan Pinheiro, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Casa o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos as licitantes, solicitar ao vencedora adequação desses preços ao vaiar 
cIo lance [ind. 
8.6.22- Casa a licitante classificada corri a MENOR PREÇO GLOBAL seja unia ME/5 3 P e esta apresente 

,—'slrições na campravaçãa da regularïdada fiscal, será convocada para apresentar a documentação 
gularizada. Canta-se a partir da declaração de vencedora da certame, a prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis par igual período, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos 
lermos da § iodo art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.23- A não-regularização da dacumentação, ria prazo prevista na suhitern anleriar, implicará 
decadência da direito à contratação, sendo facultada ao (à) PREGOEIRA (a) convocar as licitantes 
remanescentes, na ardem de classificação crescente, revogar a licitação ou a ale/item, conforme o 
casa. 
8.6.24- Casa a licitante classificada com a MENOR PREÇO GLOBAL sela  uma empresa não beneficiada 
pela Iralamonta diferenciado e não apresente situação regular, na ato da assinatura do Contrata, será 
convocado outra licitante, observado a ordem de classificação crescente, para celebrar a contrato, e 
assim succssivcrmante. 
8.6.25- O Controla deverá ser assinada em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação da licitante 
declarada vencedor, observadas as iiens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a 
tini de se obter preço mais vantajosa. 

3.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada acedável, a Pregoeira 
anunciará a aLertura do envelope referente aos "Documentas de Habilitação' da(s) licitante(s) que 
apresenlau(oram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições tiabilitatérias, 
"terminadas no ilem 6. 

c.7,1- Os licitarrles que deixarem de apresentar quaisquer das documentes exigidas no Envelope n° 02 
(Documentas de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com a estabelecida neste edital, ou 
cem irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo camptementaçãa posterior, 
exceluanda-se o disposta na ilem 8.6.22. 
8.7.2- Constatada a atendimento das exigências fixadas na edital, o ticitante será declarado vencedor, 
senda-lhe adjudicada o abjeto da licitação, pela Pregoeira, casa não haja intenção de interposição de 
recurso par qualquer das demais licitantes, 
8.7.3- Se a licitante desalender às exigências habilitatárias, a Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subilem 8.6.9 da edital, verificando a sua aceitabilidade e Procedendo à 
verificação c'a habilitação da licilanle, na ardem de classificação, e assim sucessivamenle, até a 
apuração do uma prapasta que atenda integralmente ao edital, senda a respectivo licitante 
declarado ver rcedor e a ele adjudicado a objeto do certame. 
8.7.4- Quando adas as licitantes tareni inabilitados ou lodos as propostas forem desclassificadas, (u 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escairnadas das causas referidas neste artigo. 

................. 
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8.7,5- O exame dos 'documentos de habUitaçõo" se dará ao final do julgamento de MENOR( 
GLOBAL, 

8.8- RECURSOS: Somente no linot do sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 
(Irás) dias corridas, ficando os demais licitantes desde lago intimados para apresentar canirarrazões em 
prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridas (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.8,1- O recurso será dirigida ao(s) Secretária(s) Gestor(es), por intermédio do Pregaeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste casa, a decisão ser preferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretária(s) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos par representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

8.83- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatáríos ou quando não 
».fificado o intenção de interpor a recurso pelo Licitante. 

:4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

8.8.5- A falto de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao Final da sessão do 
Pregão Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeiro ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
8.8,6- A petição poderá ser feita na prápria sessão e, se oral, será reduzido a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exome dos fatos e julgamento imediata do recurso. 

8.8.7- O ocolhimenlo de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.82- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade das atos procedimentais, a(s) Secretário(s) 
Gestor(es) horrretogorá(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para 
determinar a con Ira ação: 
5.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - PREGOEIRA ou Secretário(s) — em sede 
recursai será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no imprensa 
oficial (flanelógrafo) do Prefeitura de Dep. trapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânico do 
Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão coro vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Pregão. 

,r 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão de Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 

encionará os licitantes credenciados, as propostos escritas e verbais apresentadas, no ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao Final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
facullativomenlo, pelas licitantes ainda presenles quando do encerramento das trabalhos. 
8.91- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e apreço final seja igual ou 
inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após a que, o processa, devidamente 

instruído, será (?ncaminhado: 

a) à Assessorio Jurídica, para fins de análise e parecer; 

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente íormatizaçãa da 
Con Ira lo. 

8.10- SUSPENSÂO DA SESSÃO 
8.10.1- A pregoeira é facultada suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 

Cr.IM  
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8.10.2- A pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de hobilifb 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8,11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/oferlas será declarado vencedor o 
Licitante que, lendo atendido a ladas as exigências deste Edita], apresentar a MENOR PREÇO GLOBAL, 
cujo objeto c:]a certame o ela será adjudicado. 
8.11 .1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
i"yV 	 P''"'T' ci.. ia: TOO ni; ici' 	70' ... 

9.1- As desposas decorrentes das evenluais contratações que poderão advir desta licilação correrão à 
conto das seguintes dotações orçamentárias e [antes de recursos: 

ORÇ DO PROJETO ATIVIDADE _______ 1 	DESPESAS 
EPRETARJ/\ T 1 

DE SAÚDE 
05.01 lO 	22.0005.2.035 003 

L 	
3,3 90.3900 

10-DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 - A adjudicação desta licilaçãa em favor do licilanle cuja proposta de preços ou lance verbol seja 
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é cio competência da Pregoeira, quando não 
houver recurso. 
10.2 - A homologação deste pregão é do competência do(a) Gestor(a) da SECRETAR1A MUNICIPAL 
COM P E-TE-N'tE. 
0.3 - O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competenle se reserva o direito de não homologar 

ou revogar a presente processo, por razões de interesse público decorrenle de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação esoila. 
0.4 -- A hor'nolagação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeilo, ainda, à aferição das 

informações oreslodas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loca na sede 
do empresa poro fins de verificação de que se encanlra em pleno funcionamento, incluindo sua 
identificação externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de 
funcionamento. 

A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direilo à 
antrolação, 

'li - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
•:' 	i'7ic cic'LL 	 4s77,, '...7 ,.: ,,. ::'. 	 inicia. 	 r:y,.'v:T::7 ..:__: I:.•_• T  

1.1- Até 05 (cinco) dias antes, no caso de pessoa física e até 02 (dois) dias úteis antes no casa de 
pessoa jurídica, da dolo fixada recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esatarocimenles, providências ou impugnar o ato convocotánio desle Pregão Presencial. 
11.1.1- Decairá do direilo de impugnar os lermos da edital de licitação perante a Administração aquele 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subifem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
11.1.2- A impugnação feila lernpeslivomente pelo licifonle não a impedirá de participar do processo 
ticilolário otáo tránsito em julgado da decisão o elo pertinente. 
1 t .2- Somente' serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica eu impressora eletránico, em tinta não lavável, que 
preencham as seguintes requisitas: 
11.2,1-o endereçamenla à PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Dep. trapuan Pinheiro: 

VENID,A DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO -  CEP. 63.645-000 
EP, IRAPUAN PtNt'iElRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 .: 
ONEIFAX: (88) 3569•1218 - E-mail: aIÍt.rn,Il.co1n 	 '7 
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1 22- a idenliticoção precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanho o 
documentos cornprohatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, pra ssão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidomento dotada, assinado e protocolado na 
sede do Comissão de Pregão do Prefeitura Municipal de Dep. trapuan Pinheiro, dentro do prazo 
edil alício; 
71.2.3- o falo e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discuUdos; 
1 .2À- o pedido, com suas especificações; 
1.3-Caberá o Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
1.4- A resposta do Município de Dep. Iropuon Pinheiro-Ce, será disponibilizoda o todos os interessados 

mediante aíixoção de cópia da integra do ato proferido pelo administração no imprensa oficial 
(flanelõgrafo) do Prefeitura Municipal de Dep. trapuon Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do 
Município. 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
11.6- Acolhido o pehção de impugnação contra o ala convocolório que importe em modificação dos 
lermos do edital será designada novo dolo para o realização do certame, exceto quando, 
inqueslionavoirrenle, a alteração não afetar a formulação dos propostos. 

'.61- Qualquer modificação neste edital será divulgado pelo mesma formo que se deu ao texto 
.dginal, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas. 
11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitalório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências na sentido de obter esclarecirnentas, confirmar informações ou permitir 
sejam sonadns folhas formais de documnenloção que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originoriamenle cio proposta, 
lixando o prazo paro a resposta. 
11.7,1- Os licitantes notiflcados poro preslor quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Dep. Irapuon Pinheiro-CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, na todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do 
processo. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

121- As abhguçães decorrenles da presente licilação serão formalizadas mediante tovratura dos 
especlivos controlos, subscritos pelo Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pelo 

Secretário(a) Ordonador(a) de Despesa, o o ticilanle vencedor, que observará os termas da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n,° 10.520/02, deste edital o demais normas pertinentes. 

?.l.t- Integra apresente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2-Os licitonles além das obrigações resultantes da observãncia do Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições etencadas no contraio - Anexo a este edital. 
12.2- Homologado a licitação pela autoridade comnpelonle, o Município de Dep. Irapuan Pinheiro - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratas, que firmará o compromisso para futuro 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos lermos do modelo que integra este Edital. 
12.2,1- O LicHante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir do convocação, 
para subscrever o contraio, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motiva aceito pelo 
Município de Dep. lrapuan Pinheiro-CE. 
12.2.1.1 -A convocação do licitante vencedor se dará através do publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço elelrãnico 
válido a ser fornecido pelo Licitante na lese de proposta, contorme modelo fornecido. 
12.2.1.2 — É rie inteiro responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamenle 
o1ualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para lodos os atos 
C-10 processo. 

.V'liiEiz.25=:,-  
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2.2.1.3 — O ticUante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado noit 
2.2.1, será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n °  8.666/93, ocasião em que será 

convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo 
administração para aplicação dos penalidades cabíveis e insertas na mesma lei, 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato, 
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

12.23- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 

preservada o interesse público e respeitados os valores estimadas paro a contratação previstos na 
p'anilha de cubos anexa ao Projeto Básico. 

12.3-Incumbirá á administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadras de 
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinta dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou 
na forma prevista na Lei Orgãntca da Município. O mesma procedimento se adotará com relação aos 
passíveis termas aditivos. 

12.4- O contrata só poderá ser alterada em conformidade cern os artigos, 57, 58 e 65 do Lei a.° 8.666/93. 
5-O controlo produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá Ef,2 
AZO DEU MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência das contratos dela 

decorrente, por se tratar de serviços de natureza continuada,nas termos do aflige 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 
12.6- A Formalização das contratos só gera ao contratada a obrigação de entrega das produtos 
quando expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS; 

'13 - DA REALiZAÇÃO Dos SERVIÇOS 

11- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A realização dos serviços será de acorda com as solicitações 
requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem iniciados após o recebimento da respectiva 
Ordem de serviço, junta à sede da Secretaria Municipal competente, eu ande For mencionada na 
respectiva Ordem de serviço, de acordo corri a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade Financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
3.2.1 - Provisariarnenle, para efeito de posterior verificação da cantormidade do serviço com a 

especificação; 
13.2.2- Detinitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável 
pela solicitação e consequentemente aceitação. 

DO PRAZO E LOCAL DE EXECIJÇÃO:Os serviços deverão ser iniciadas no prazo máximo de OS 
1CINCO) DIAS CORRIDOS, a cantar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local 
determinado a ORDEM DE SERVIÇOS. 
13.2.1- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, 
além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

13.72- Para da execução do objeto deste certame, deverá ser emitido Fatura e Nata Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro - CE, cem endereço naAvenida das Três Poderes n° 75, 
Centra — Dep. irapuan Pinheiro/CE -- CEP 61645-000, inscrita no CNPJ sob o NY 12.464.103/000 1-91. 
13.22- Na caso de constatação da inadequação na execução das serviços ás normas e exigências 
especificadas neste Edital o na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
mediata ou no prazo máxima de 24 (vinte o quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
13.2,4- Em nenhuma hipótese serão concedidos prorrogações de prazo. 

t 13- Os serviços licitadas deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeta Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem ainda ás normas vigentes, assumindo a Fornecedor a responsabilidade pela pagamento de todos 
as imoaslos, taxas e auaisauer ânus de oriaem federal, estadual e municioal, bem cama, ouaisauer 
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encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam lrabafliislas, previdcnciários, fiscais e comerciais resuitarjt 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
iornecimenlo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
h) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar prenosto, aceita pela Administração, paro representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 
ser comunicados a seus superiores em lampo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do conlrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no lornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) da valor inicial atualizado da conlralação, 
na forma do § 1 °  do artigo 65 da Lei n ° 8.666/93; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o luncionamenlo dos 
serviços do Municipio. 

- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços oferlados devem ser apresenlados cem a incidência de todos es tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e malerial, custas e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
objeto licitaco, inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O pagamenlo será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo 
as ordens do serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamentu obstadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais da licilanle vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.2.1-O paqamento será efetuado em até3O (brinta) dias após o encaminhamenlo da documentação 
ralada nesle subilem, observadas as disposições edilalícias, alravés de crédito na Conta Bancária da 
lornecedar ou alravés de cheque nominal. 
4.3 - REAJUSTE; Os valores consianles das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 

meses do contraIo, hipólese na qual poderá ser ulilizado o índice IGP-M da Fundação Gelútio Vargas, 
14.4- REEQU1LÍBRIO ECONÔM!CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem [aios imprevisiveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedilivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área 
econõmnica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo ande reste 

•''amonsbrada tal situação e termo adifva, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
rnicialrnente entre os encargos do canlralado e a retribuição da Adminislração para a justa 
remuneração da fornecimento, objetivando a manutenção da equilíbrio econõmico-financeiro inicial 
cio canhoto, na íomnia do artigo 65, II, 'd' da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

5 - DAS SANÇÕES 

15.1 - À controlada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 
da Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
15.2 - A Contratada, no casa de inadimplemento, licará sujeila às seguinles sanções: 
15.2.1 - Adveridncia 
3.2,2 - Multas necessáhas, conforme segue: 

15.2.2.1 - mulio moralária de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, par dia de atraso na prestação 
dos serviços, canlados da recebimento da ordem de serviços/autorização de lamnecimenta no 
endereça canstanle do cadaslro ou da Ala, até a limito de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
pedida, casa seja irifehar 030 (trinta) dias; 

..........  
VEl'\lDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 
EP, IR,APUAN pINI -lEIPO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91  
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15.222- muNa moratória de 207. (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese deQj1 
superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços; 

5.3- No hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que 
não caibo o aplicação de sanção mais grave, ou descumprimenlo por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrata ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidos nos sub ilens anteriores, serão aplicados, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n ° 8.666/93, alterado e consolidada, os seguintes penas: 
t5.3.t- multo de 17. (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor globol máximo do ato ou do contrato, conforme o coso: 
15.4 - Suspensão temporária do direito de participar ern licitações e impedimento de controlar com a 
Prefeituro do Dep. liralcuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação dos 
seguintes multas e dos demais cominoções legais. 
15.5 - Declaração de inidoneidade paro licitar ou contratar com Administração Municipol, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes do punição, ou até que seja promovido reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

- - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude,ou frustação das atas e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 
mesmos nos sansões das crimes e penas previstas da ArI. 90 0 , Art. 93 0  e Ari. 96° da Lei Federal 8.666/93, e 
sendo necessário, ainda, abertura e instauração da devida processa administrativo poro o averiguação 
e apuração elos latos ocorridas, de forma o opticoção das devidos penalidades e punições cabíveis. 
6.2 - E facultado o Pregoeiro, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 

edital, o apticcsção das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de 
Forma a manter ideal e legal transcorrer das atos e ações das procedimentos do certame. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1- As narir:e.s que disciplinam este Pregão Presenciol serão sempre interpretadas em favor do 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos a interesse pública, sem comprometimento do 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) Secretária(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capul do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

O não alondirnento de exigências formais não essenciais não importará na otastomento do 
ijcitanle, desde que sejam passíveis a atenção da sua qualidade e a exalo compreensão da suo 
proposta durante o realização da sessão pública deste Pregão Presencial, 
17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes peta elaboração ou pela apresentação de 
ciocumenlação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
17.5- A admidstraçãa disponibilizará meias de divulgação e amplo ocessa aos preços praticadas na 
Registra abjeto dessa licitação. 
17,6- Na contagem das prazos estabelecidas neste edital, exclui-se adia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimenla, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Município, exceto quando For expressamente estabelecido em contrário, 

7,7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundos de presente edital, será competente o Faro da 
Comarca de Dep. irapuan Pinheiro-CE. 
17,8- As intarmoçães sobre esta licitação podem ser obtidas junta à Comissão de Pregão do PMDIP, na 
Avenida das três Fadares n° 75, Centro - Dep. tropuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000 ou através do 
telefone (88)3569-1218, de segundo a sexta-leira, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 
17.9- Cópias ao edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 

VEt'tlDA DOS TRES PODERES, M~ CENTRO - CEP. 63.645-000 
EP. IRAFUAN FtNF'tEiRO/CE CNPJ: 12.464.10310001-91 	 .... .t°4  
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pagamento de cópia reprográfica, ria Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municp,e 
ACOPIARA, situada na Avenida dos Três Poderes n° 75, Centro - Dep. rapuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-
000 ou atravõs do telefone (88)3569-1218, de segunda o sexto-feira, no horário de 07:30 ás 11:30 horas, 
de segunda a sexto-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas, ficando os aulas do presente processo 
administrativo á' disposição para vistas e conferência das interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamenlo da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia repragrófica, par meio de 
Documenta de Anecadação Municipal - DAM. 
17.10. O referido edilol e seus anexos também eslãa disponíveis nos seguinte sitio virtual: 
WwW.tcm.co  .00V 2rjtce-munrçjQjoj/, nas termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
17.11- O Proieio Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede 
da Camissãc de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 
17.12- Todas os normas inerentes às contratações do objelo desle Certame, discriminados no Anexo - 

Termo de Referôncia deste Instrumento Convocatória deverão ser minuciosamente observadas pelos 
Ucilantes quando da elaboração de suas propostas. 
17.13- No interesse da Adrninislração Municipal e sem que caiba ás licitantes qualquer tipo de 
il denizaçâo. fica assegurada a autoridade campelente: 
- 	 a) Alleiii as condições, a qualquer lempa, na lodo ou em parte, da presente licilaçãa, dando 

á-ncia aos iniaressadas na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no fado ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessadas mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14. Os avisas de prosseguimento das sessões, a decisão sabre as recursos interpostas, a Anulação ou 
revogaçãa serão feitos aos interessadas mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrata) da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposta na Lei Orgãnica da Município. 

Dep. liropuan dnhoira/CE, 19 de Fevereiro 2018. 

MARIIPEGOEIRA  
ELMA MOREIRA 

VErtIDA DOS TR8 PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645.000 
EP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ANEXO 

'PROJETO RASICO/TER -MO DE RUERÊN ,0K  

N°2018.02.08.1 

I-IN.FORMA ÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria de Saúde. 
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAM ENTÁRIA(S): 

UNIDADE1FUNÇÃO/SUBFIJNÇÃO/PROGRAMA/P- ELEMENTO VALOR. ÓR ÃO 

iSL0REíAADE 

ORÇ. 
i 

A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE D ESPESAS ESTIMADO _- 

SAúDE 05.1 J  10.122.0005.2.035 f003 J3.3.90.39.00 25.200,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO  $25.20O,OO 

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos destinados à saúde 15% 
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais). 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio administrativo em 
marcação e acompanhamento do consultas e exames especializados nas instituições de 
saúde, situados no estada da Ceará, diante nas necessidades da secretaria de saúde do 

município de Dep. Ircipuan Pinheiro/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se da necessidade da Secretaria de Saúde 
no apoio administrativo em marcação e acompanhamento de consultas e exames 
especializados em diversas instituições de saúde no es todo do Ceará, na intuho de melhorar e 

iIizar as alendimentas da população de Dep. Irapuan Pinheiro junta a esses órgãos de saúde, 

ido em visto as dificuldades de acesso aos mesmos, devida à distãncia do município com a 
capital e outros municípios onde ficam localizadas as instituições de saúde. 

III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO E LOCAL DE EXECLJÇÃO:Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 

contar do emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nas tocais determinadas pela solicitante. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado a partir do data da 

assinatura da contrata, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, por se 

tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do artigo 57, do Lei Federal n°8.666/93, se 

a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

9. PAGAMENFO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos 

serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nata Fiscal, mediante desta do 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 
DER. IRAPUAN PINHEIRO/CE .- CNPJ: 12,464,103/0001-91 
FONEIFAX: (88) 3565-1218 - E-malI: pmjJgqrn&I.com  
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recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária 

rodas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

M. 	Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
já considerando lodos as despesas, tributos, impostas, taxas, encargos e demais despesas que 

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 

li. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostas, antes 
da adjudicação e homologação da licitante, paro verificação do atendimento das 

especificações mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
12. A execução das serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 

de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria 
Gestora, cansiando a quantidade dos serviços a serem executados- 

V~ D 	 RATO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. As obrigações decarrenles da presente licilação serão formalizadas mediante lavratura 
dos respectivas contratas, subscritas pela Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pela Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e a licitante vencedor, que 
observará os lermos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da 
convocação, para subscrever a controlo. Este prazo poderá ser prorrogada uma vez, por igual 

período, quando solicitada pelo Licitante Vencedor durante a seu transcurso e desde que 

ocorra justa nnativa aceito pelo Município de DER IRAPIJAN PINHEIRO. 

15, 	A recusa injustificada ou a carência de justa malivo da vencedora de não formalizara 

7>ntrala, na prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

O conlralo só poderá ser alterado em conformidade com as artigos, 57, 58 e 65 da Lei 

n.° 8.666/93. 

17. O contrata produzirá seus jurídicas e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

vigerá por 12 (DOZE) MESES, nas termos da artigo 57, da Lei Federal n°8.666/93. 

18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos 

sei-viços quando expedida a competenle ORDEM DE SERVIÇOS. 

1?. 	A gestão e fiscalização da contrata caberá ao Ordenador de Despesa de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 

atendimenta e consonãncia ao que dispõe a art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal nL 

8.666/93. 

VI - DASQfflGAÕES 

WENIDA DOS TRËS PODERES 75~ CENTRO - C EP,  63.645000 
)EP. IRAPUÁN PINHF.IROICE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
DNEIF,AX: (86) 3561 218. E-mail: pjj . jpjgmall.corn 
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20. 	DA CONTRATANTE: 

a) Exercera fiscalização da execução da contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificadas, 

a todos as locais onde se fizer necessária a execução das serviços licitados, prestando-lhe 
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem soNcitados; 

o) Efetuar o pagamento conforme convencionada em clausula contratual. 

21. 	DA CONTRATADA: 
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela MUNICÍPIO, 

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos 
serviços, 	responsabilizando-se ainda por eventuais 	prejuízos decorrentes do 
descumpirnento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudt(liois, sejam lrabalhislas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contraia que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiras, em 
decorrência da execução dos serviços; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parto, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou data na execução do execução das serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenla pela órgão 
infere ss a do; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem o competência do representante da 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, as acréscimos ou supressões que se Fizerem na 
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaiar inicial atualizado do 
contraía, no forma do § 1° do arligo 65 da Lei n°8.666/93; 

g) executar os serviços de forma a não comprometer os atividades da MUNICIPIO; 

,-J prestar os esclarecimentos que Forem solicitadas pelo MUNICIPIO, , cujas reclamações se 
- abriga a ofender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e 

por escrilo, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPiO, na tocante a execução dos 

serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstos no contrato; 
j) prover lodos as meios necessários à garantia do plena operacionalidade da execução 

dos serviços, inclusive considerados os casas da greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 

k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida na endereço, 
conta bancária e outras julgáveis necessários poro recebimento de correspondência: 

1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, o fim de verificar as 
condições paro atendimento do objete centra luol; 

m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus paro a MUNICIPIO, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no toda ou em parte os materiais recusadas pela 
Ad mi n is 1 roçãa; 

VEM !DADOS TRES PODERES, 75- CENTRO -CEP. 63.645-0DO 	 il 1 
EP. IRAFUAN FINHOR02- E CNPJ: 12.464,103/0001-91 
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n) manter, sob as penas do lei, o mais completo e absoluto sigiío sobre quaisquer 
intormacões, documentos, especificações técnicos e comerciais dos materiais do 
MUNIC[PhD, de que venha a tornar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, selam  relacionados ou não com a execução dos serviços; 

o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
quaUíicação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
terrnos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8,666/93, que será observado, quando dos 
pagamen los à CONTRATADA. 

p) No caso de constatação da inadequação da execução das serviços prestados às normas 
e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edilal ou na 
Proposto do Contratado, o Contralanle os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

VII - DOS QUANTITATIVOS 

DOS TENS/SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	QUANÍIE 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EM 
MARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONSULTAS 
E EXAMES ESPECIALIZADOS NAS INSTITUIÇÕES DE 
SAÚDE 	 T 

	

, SITUADOS NO ESTADO DO CEARÁ, DIANE 	
ML 	 .2 

i NAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
HÀUNJdPJODEDEPJRAPUANPINHEIRO/CE 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Executar serviços de assistência e apoio administrativo, em marcação e acompanhamento 

de consultor e exames especializados, inclusive retorno, para pacientes em Iratomento de 
saúde, nas insUluições de saúde, situados no estado do Ceará, diante das necessidades da 

secretaria de saúde do município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

WENJIDA DOS TRES PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
)EP. IRAPUAN PINHEiRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ANEXO II 
MODELO DEPROPOSTA DE PJfÇQ 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

Processo: PREGÃO PRESENCIALN° 2018.02.15.1 

Págin. 

Doía e Hora do Aberlura: 
Razão Social: 	CNPJ: - 
Endereço:  
Fone: 	[cix: 
Banco: 	Agência N.°: - 

às 	horas 

Conta Cor renle n.°: 

OBJETO: Conhaioçõa de empresa para presiaçãa de serviços de apoio administraliva em marcação e 
acaniponhamanto de consultas e exames especializados nas instituições de saúde, situados rio estada 
do Ceará, diarIe nas necessidades da secrelaria de saúde do município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 
Conforme projeto básico/termo de referência em anexo ao edital. 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EM MARCAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES 
ESPECIALIZADOS NAS INSTITUIÇÕES DE SAÚDE, SITUADOS 	 1 
NO ESTADO DO CEARÁ, DIANTE NAS  NECESSIDADES DA M ÉS1 12 
SECREtARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
FINHEIROJOL.  

VALOR GLOBAL RS 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: serão executados no prazo de 12 (DOZE) MESES e irritiados em até 
05 (CINCO) DIAS, após a emissão do ordem de serviço. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenla) dias. 

Observa ç õ & s: 
O ticitanio declaro que tem o plena conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
canlidos no anexo 1- Projeto Básica/Termo de Reterência deste edital. 
Independente de declaraçõa expressa, fica subenlendido que na votar proposta eslõa incluídas 
fadas as despesas necessárias à execução das serviços, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, Irabalhistos, previdenciários e aulras: 
- Iributas, taxas e Iorilas, emalumenlas, licenças, alvarás, multas e/au qualquer infrações 
- seguras mix geral, da iníartunislico e de responsabilidade civil paro quaisquer danos e prejuízos 
causados '5 Controtanle e/au a terceiras, geradas direta ou indiretamente peta oxocuçãa das 
serviços. 

Locai/Daia . ................................de ............................de 

Assinatura Froponenle 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

WENIDA DOS TRËS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
tER IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464iO310001-91 	 ' 
ONE/FAX: (88)3569-1218- E-maU: 	JpJggpiaiLcom 	 4 
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ANEXO I!F 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

TEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (til atar, sócio, 
diretor ou reprosenlanle), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, PC e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RO, CPE 
e endereço. 

PODERES: O ouforganie confere ao outorgada(a) plena e gerais poderes para representá-lo junto a 
EFEITURA MUNCIPAL DE Dep. trapuan Pinheiro, Estado da Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N° 

.i8.02.15.I, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciarnento, envelopes de proposta de preços e documentas de habilitação, 
assinar toda o documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Oulorgonte que se fizerem necessárias ao Fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por Força do artigo 675 do Código Civil está obrigado o satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

VENIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 
EP, IRAPUAN PINHEIRO/DE - CNPJ: 12.464,10310001-91 
JNE/FAX: (88) 3569-1218 -E-mail: j4j,p4 ifl3ai1.con1 
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ANEXO HI 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

TEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio administrativo em marcação 
a acompanhamento de consultas o exames especializados nas instituições de saúde, situados no 
estado do Ceará, diante nas necessidades da secretaria de saúde do município de Dep. trapuan 
Pinheiro/CE, Conforme projeto básico/termo de referência em anexo ao edital. 

DECLARAÇÃO 

.............................inscrito no CNPJ n° .................... por intermédia de seu representante legal a(a) 
Sr(a) .....................................portador(a) da Carteira de Identidade no ........ .................... e da CPF no 

.....................DECLARA, para fins da disposto na PREGÃO PRESENCIAL N°2018.02.15.1 que: 

• que dá ciência de que cumpre plenamente as requisitas de habititaçõa constantes da instrumento 
convocatória; 
(2) que tem plena conhecimento de lodos as parâmetros e elcmentas da Edital e abjeta a ser 
contratada na presenfa certame licitatória; 
(3) que sua prapasfa atende integralmente aos requisitas constantes neste edital. 

Peta que, par ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

VENIDA DOS TRËS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 
EP. JRAPUAN PtNHEtRO/CE - CNPJ: 12.464.1 03/0001 -91 
DNEJFAX: (88)3569-1218. E-mail: 	jpJgmaiLcom 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: Conftcrtação de empresa para preslação de serviços de apoio administrativo em marcação 
e acompanhamento de consuflas e exames especializados nas instituições de saúde, siluados na 
estado do Coará, diante nas necessidades do secretaria de saúde do município de Dep. trapuan 
Pinheiro/CE, Conforme projeto básico/forma de referência era anexo ao edil ai. 

DECLARAÇÃO 

...............................inscrito no CNPJ n ° .................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) .....................................podador(a) da Carteira de ldenhdade n .......... .. ................ e do CPF nQ 

_______________________DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.15.lque: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo ticitatário, junto ao Município de Dep. tropuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecida na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXttt, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprego menores de 18 (dezoito) anos em 
trobotho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quolorze) anos. 

h) sob as penos do lei, paro fados os fins do direito a que se possa prestor, especioímente paro Fins de 
provo em procosso Ficitatório, junto ao Município de Dep. tropuon Pinheiro, Estado do Ceará, que 
concordo integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

o) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nosso hobititoção paro participar no presente 
certame ticitotório, bem assim que Ficamos cientes do obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, rios termos do art. 32, §2°, da Lei a.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Firmo o presente, SOL) OS penas da Lei 

(dolo) 

(representante legal) 

VENtDA DOS TRES PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
)EP. IRAPUAN PtNFFEtRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
0NE/FAX: (88)3569-1218- E- mail: ntninJg@9rnait.ccrn  
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Pá g ir' 

CONTRATO N ° : 
PREGÃO PRESENCIAL N°2018.02.15.1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM: DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Dep. rapuan Pinheiro, E 
DO OUTRO A EMPRESA____________ PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O município, por meio daPREFEITURÂ MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO, Eslado do Ceará, pessoa 
juridica de direilo público inlerno, inscrila no CNPJ sob o N.° 12.464.103/0001-91, com sede de sua Prefeitura 
Municipal no Avenida dos Três Poderes n° 75, Cenlro - Dep. Irapuon Pinheiro/CE - CEP63.645-000, 
alravés da SECRETARIA DE SAUDE, nesle ajo representado(a) pelo(a) Sr(a). C.P.F. N° 

aqui denominado(a) de CONTRATANTE o de outro lado a Empresa 
,r"stobek.cide no 	* ****, inscrita rio CNPJ/MF sob o n.° 	'"'" 'rK, neste ato represeniada pelo 

Sr(o). 	' ": t*,n** podador (a) do CPF n° *****.:******t apenas denominada de CONTRATADA, 
írrmom entre Si o presente TERMO DE CONTRATO mediania as cláusulas e condições a seguir eslobelecidos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

.1. Processo de l.icilação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL lombado sob o n° 2018.02.15.11, cujo 
objeto é o Contraiação de empresa para prestação de serviços de apoio administrativo em marcação 
o acompaniromenio de consultas e exames especializados nas instituições de saúde, sfluados no 
estado do Ccerá, diante nas necessidades da secretaria de saúde do município de Dep. Irapuan 
Pinheiro/CE, Conforme projeto básico/termo de referência em anexo ao edital, em conformidade com 
a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licilações Públicas c/c os lermos da Lei Federal n° 10,520, de 
17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presenm conlralo tem corno objeto é Contratação de empresa para prestação do serviços de 
apoio administrativo em marcação e acompanhamento de consultas e exames especializados nas 
instituições de saúde, situados no estado do Ceará, diante nas necessidades da secretaria de saúde do 

""nunicípio d Ds p . lrapuan Pinheiro/CE, Conforme projeto básico/termo de referência em anexo ao 
edital, iude em conformidade com os condições e especificações conlidas no PROJETO 
BÁSICO/TERMO DL REFERENCIA - ANEXO 1 do Edital do Processo licitatõrio PREGÃO PRESENCIAL N° 
20 18.02.15.1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor alobnl do oresen te avenca é de RS  

LLIpT'TIIIT 7IJ"11T IL1TIEI.1 __ 

VALOR GLOBAL R  

A ser pago mensalmente na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de 
serviços expedidos pela Administração, de, conformidade com as nolas fiscais/taluros devidamente 

___________ 	 tn: 	]t1 	TJt r; ::ir,fl:'t' 	Ir; ç•l'. ,, zr. ]'  ....,pr[:....' ' 2'.rb."Mim, 	 ... ' ________. 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 	 Aa 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 	 e 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: 	 7k 
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atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais. Esladuais e Municido 
ticitanle vencedor, todas atuaUzadas, observadas as condições do edital. 
3.2. O valor do presente Contrato não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
contrato, hipótese na qual poderá ser utiflzado o índice GP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incatcutáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução da ajustado, ou ainda, em casa de [orça maior, caso fortuito 
ou fato da príncipe, configurando área econõmico extraordinário e extracontratual, poderá, mediante 
procedirneniu administrativo ande reste demonsf roda foi situação e termo aditivo, ser restabelecida ci 
retação que os portos pactuaram inicialmente entre os encargos do controlado e o retribuição do 
Administração poro a justo remuneração do fornecimento, objetivando o manutenção do equilíbrio 
econõmico-tinonceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, U Lidu  da Lei Federal nY 8.666/93, 
alterado e cansotidodo. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimptemento da obrigação e 
encaminhamento do documentoção tratado no suhitem 11, observadas as disposições editaticias, 
através de cuáctito no Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 

,,EJ.s,cat. 

CLÁUSULA OU' ARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. O presenta Instrumento produzirá seus jurídicos e tegais efeitos a partir da data de suo assinatura e 
vigerá até - DE DE 2C L,.._, admitindo-se, porém, a prorrogoção,por se tratar de 
serviços de natureza continuada, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n. °  8.666/93. 
1.2. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de 
solicitei apenas àqueta quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4,3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇAO:Os serviços serão executados no prazo de 12 (DOZE) MESES, e 
deverão ser niciodos no prazo máximo de OS (CINCO) DIAS CORRIDOS, o contar do expedição do 
ORDEM DE SI ttVIÇOS peta administração, no tocaI determinado na ORDEM DE SERVIÇOS. 

CLÁUSULA QUtEiTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à 
conta das seguintes dotações orçonientários e fontes de recursos: 

SECRETARIA 	s 
ESADF 

10.122.0003.2.035 003 	t 	3.3 90.39,00 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente o cumprir integralmente as disposições ao instrumento 
convocatória, da Lei Federal n°8.666/93. alterada e consolidado edo Lei Federal n.° 10,520/02. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
o) executar os serviços ticitodos dentro dos padrões estabelecidos peto MUNtCtPtO L  de acordo 

com e especificado no instrumento convocatório, no Projeto Básico/Termo de Referência, que 
foz pane deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 

regulem a execução dos serviços, responsobitizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimenta de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecido: 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. 

................ 
VELUDADOS TRÊS PODERES, 75 CENTRO CEP. 63.645-000 
EP. IRAPUAN PIN1IeRO/CE - CNPJ: 12.44.10310001-91  

01NE-JFAX (88) 356-"- ,.218 E rnit prnripjgpgma4ccri 	 AU 	._" 
L7 : 	
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sejam trabalhistas, previdenciários, Uscais e comerciais resultantes da execução do conlrat 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,  em decorrência do fornecimento; 
C) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no fatal ou em parte, o objeto do 
contr(ro em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
Ó) responsabiu -zor-se peios donos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpo ou doto na execução da Fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa osponsobitidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposlo, aceito peta Administração, paro representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência da representante do contratado 
deverão ser comunicados a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
conv enien [as; 
Uaceitor, nos mesmas condições registrados, os acréscimos ou supressães que se fizerem na 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
da § l ° do artigo 65 da Lei n ° 8.666/93; 
g) executar os serviços de formo a não comprometer as atividades do MUNICíPtO: 
h) prestar os esclarecirnanlos que [orem solicitadas pelo MUNtCíPIO, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bern como dar ciência ao bAUNtCtPtO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução da contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da MUNICIPIO, no tocante a execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 
j) pravr)r todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclus i ve considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natur(-za; 
E) comunicai imedicilainerile,  ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida na endereço, conta 
boncána e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
t) possiuititar ao MUNtCÍPtO efetuar vistoria nas suas instalações. a Um de verificar as condições 
paro atendimento do objeto contratual; 
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ánus para o MUNtCtPIC), no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados peta Administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especiticadas no 
Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completa e absoluta sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da MUNICÍPIO, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que verilham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata; 
o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

' 	exigidas no Edital relativo á licitação da qual dec;on'eu o presente ajuste, nos termos do Ari. 55, 
Inciso Xttt, da Lei n°8.666/93, que será observado, quando das pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.2, Na coso de consta loção da inadequação da execução das serviços prestados às normas 

e exigências especiíicadas no Projeto Básico. no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracifadas 
condições; 
6.3. O CON'fRAt ANTE abriga-se a: 

6.3.1 ossegurar a livre acesso do CONTRATADO é de seus prepastos, devidamente identificadas, 
a todos os tacniis onde se tizer necessário a execução dos serviços, preslcndo-tho todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmenle, lerem solicitados; 

6.3.2. eletuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTiMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese da descunnprimenta, por porte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidos 
neste instrame te, ou em ou Ires docurnen os que a cornptai nenlem, serão aplicadas, sem orejuizo das 
sanções provistas na Lei n ° 8.666/93, atterado e consolidado, as seguintes penas: 

.., 	 - ;:: ,v, , r,, n 	 ,r;'•4v .:: ,,:r ,,,  ,,}, t:, 	 ',I ' 
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7.11. Se o toinecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude fiscal, ticará impedido de licitar e conirafar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro e será 
doscredenc.iodo no Cadastro da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação dos seguintes multas e das demais cominações legais: 

E- niutia de até 207, (vinte por cento) sobre o valor fotoi do contraio: 
o) apmasen lar documentação falsa exigida: 	 - 
h) não manter o Corta Proposta: 
e) trouc!ar  na execução do contrato: 
d) cnn portar-se do modo inidãneo; 
7.1.2. Mulfo morotério de 0,5 91 (moio por cento) do valor do pedido, por dia do atraso na 

execução dos serviços solicitado, contados do recebimento do ordem de serviços no endereço 
constante do cadastro ou da Ala, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias: 

7,1,3. Muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado: 

Na hipótese de ato ilícito, outras 000rrõncios que passam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
Fornecimunto, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave, ou c:loscuniprimento par parta do licitante da qualquer das obrigações definidas neste 
nstrumenta ,na contrato, rio contrato ou em outros documentas que a compiementem, não 
abrangidos nos sub tens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei ri.' 0.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência: 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 207o (vinte por cento) sabre o valor objeto cia requisição, 

ou da valor atabol máximo da ata ou do contrato, conforme o caso: 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida ao Tesouro Murucipat no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notiiicciçãa ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
DAM, 

7.3. 1. Se o valor da multa não lar paga, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante Fizer jus. 

7.3.2. Hm coso de inexistência ou insuticiência do crédilo do licitante, a valor devida será 
cobrado adn':inistrativajnante ou inscrito corno Dívida Ativo do Município e cobrado mediante processo 
Ge execução Jscc:d, com os encargos correspondentes. 
7.4. A [alia dos serviços não poderá ser alegada corno motivo da Força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprmento das obrigações estabelecidas 

tste contrato. 
.5. Após o devido processo administrativa, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 

neste tnstrumealo serão descontadas cio qualquer crédito existente na Município cai Favor da 
Controlado aLI cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 do Lei Federal n.° 
8.666/93, oltorada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OItAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexec:u ãa total ai) parcial do presarite controlo enseja a suo rescisão, independentemente de 
inlerpetoção a'dicial, comr as consequénctas contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além de aplicação das muitas já previstas, o presente contraia ficará rescindida de pleno direito, 
independente de notilicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada a direito de 
reclamar indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer inlraçães às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na fauna dos artigos 7/ e 78 da Lei 8.666/93. 
8.10 procedimento do rescisão observará es ditan'ies previstas nos artigos 19 e 80 da Lei de Licitaçães. 

0/El'ttDÂ DOS TRÊS. PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645000 
)EP. iRAPUAN PINtHEStROICE - CNPJ: 12.464:t03/000l-91 	 ,9 	- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 1RAPUAN PINHEIRO 

kÀ 
CLÁUSULA 	- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.]. O CONTRAtADO se obriga a manter, durante lodo a execução da contraio, em compatibilidade 
com as obrigações  por ele assumidas, iodos as condições de habilitação e qualificação exigidas ria 
licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termas e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitalária, 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito da fazer uso de qualquer das prerrogativas disoostos no artigo 
-8 do Lei n° ã.ásá/23, aflorada e consolidada, 
9.4. O preso n 1. —  contrata poderá ser alterado uniíateralmenfe pela Administração ou pai acorda das 
partes, com as detidos justificativas, nas casos previstas na Lei. 
9.5. A inadimplência da cantratada com referência aos encargos trabalhistas, Fiscais e comerciais não 
líansíere ao CONTRATANTE a responsabilidade par seu pagamento, nem poderá onerar a abjeta da 

contrata ou reslhngir a regularização e a usa dos serviços pela Administração. 
9.6. O caniratada, na execução da cantralo, sorriprejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

,ca poderá ....'b -canlra lar partes da contialo sem a expressa autarizaçãa da Administração. 
A Adrnirdsiraç4a rejeitará, na roda elo em parte, as bens Fornecidas em desacorda com as termas 

da Processa Licilalória, da proposta e deste contraia, 

9.8. Integram a presente contrata, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimenio licitalária e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Controla, será a única responsável perante terceiras pelas atos 
praticadas par seu pessaal, eximido a Contratanle de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ DO FORO 

10.1 . O faro da Comarca de Dep. trapuon Pinheiro é a competente para dirimir questães decorrentes 
da execuçàa deste Contraio, em obediência ao disposta no § 2 °  da artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
iunha de 1992. alterada e consolidado. 

Assim pacivaa'as, as partes firmam a presente Instrumento, lavrado na Preteilura Municipal de Dep. 
lropuan Pinheiro, perante testemunhas que também a assinam, para que produza as seus jurídicas e 
legais efeitos, 

Dep. trapuan Pinlseira-CE, 	de 	*' 1,11 de 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

tESTEM UNi t A: 

2   	 CPF. N °  

VENttDA Dos TRÉS 90DERE5, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 	
\C) 8P4 

EP. IRAPLIANI PfttHEIROíCE - CNPJ: 12.464.10310001-91  

)NE/FAX: (88) 3509-1218-E-mail: pmdj,©gjtcom 

Ediço2U13!2Q16 


